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Bruno Flávio Lontra Fagundes Docente Mestrado Profissional em Ensino de
História

Ricardo Marques de Mello Docente Mestrado em História Pública

Everton José Goldoni Estevam Docente Mestrado em Educação Matemática

Wilma dos Santos Coqueiro Docente Mestrado Interdisciplinar Sociedade e

Desenvolvimento

Luiz Felipe Fontini Discente -

Joyce Evellyn da Silva Cruz Agente

Universitária

-

Pedro Henrique Caires de Almeida Agente

Universitário

-

II - Conselho de Centro de Ciências Sociais Aplicadas
Não houve candidaturas.

III - Conselho do Centro de Área de Ciências Humanas, Biológicas e da Educação:

CANDIDATO (A) ELEITO (A) CATEGORIA CURSO

Márcio José Pereira Docente História

Suzana Pinguello Morgado Docente Pedagogia

Adriana Beloti Docente Letras

Jefferson de Queiroz Crispim Docente Geografia

Gislaine Aparecida Periçaro Docente Matemática

Bruno Flávio Lontra Fagundes Docente Mestrado Profissional em Ensino de História

Ricardo Marques de Mello Docente Mestrado em História Pública

Everton José Goldoni Estevam Docente Mestrado em Educação Matemática

Cláudia Chies Docente Mestrado Interdisciplinar Sociedade e

Desenvolvimento

Art. 2° O mandato dos representantes será de 2 (dois) anos, com início a partir de 1º de janeiro de 2024.

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte
EXTRATO DO ACORDO:

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 20.208.766-3/2023

INSTITUI
ÇÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

UNESPAR
e a UMN

Cooperação Acadêmica
entre a Universidade
Estadual do Paraná
(UNESPAR) e a
Universidade Mandume
Ya Ndemufayo (UMN)

16/11/2023 5 (cinco), anos,
podendo ser
reeditado, com
concordância
de ambas as
instituições.

SALETE PAULINA MACHADO
REITORA DA UNESPAR

SEBASTIÃO ANTÓNIO
REITOR DA UMN

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte
EXTRATO DO ACORDO:
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INICIAL
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UNESPAR
e a UMN

Cooperação Acadêmica
entre a Universidade
Estadual do Paraná
(UNESPAR) e a
Universidade Mandume
Ya Ndemufayo (UMN)

16/11/2023 5 (cinco), anos,
podendo ser
reeditado, com
concordância
de ambas as
instituições.

SALETE PAULINA MACHADO
REITORA DA UNESPAR

SEBASTIÃO ANTÓNIO
REITOR DA UMN

 133832/2023

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando demais disposições contrárias.

Portaria n.º 1324/2023 de 01 dezembro de 2023.
Art. 1º Autorizar o afastamento para o exterior da Docente Patrícia de Mello, portadora do RG 4.112.XXX-5/PR, docente do Campus de Apucarana da
Unespar, no período de 31 (trinta e um) de janeiro a 14 (catorze) de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), para participar do evento intitulado:
“XXXI Colóquio da AFIRSE Portugal”, que acontecerá na Universidade de Lisboa, em Portugal.

Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer ao disposto na Resolução n.º 006/2015 – REITORIA/UNESPAR.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, e convalida os atos praticados até o momento, revoga demais disposições em contrário bem como não
produz efeitos financeiros.

Salete Paulina Machado Sirino - Reitora
 133544/2023

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR/REITORIA

A Reitora da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna público
a seguinte PORTARIA:

Portaria nº  1325/2023 de 01/12/2023.  Art.  1º  Conceder a fruição do
saldo  de  férias  de  18  (dezoito)  dias  ao  servidor,  Edmar  Bonfim  de
Oliveira,  RG nº 3.XXX.716-5/PR, Vice-Reitor da UNESPAR, lotado no
Campus de Paranavaí, referente ao período aquisitivo de 01/01/2023 a
31/12/2023 no período de 05/12/2023 a 22/12/2023. 
Salete Paulina Machado Sirino - Reitora

 133885/2023

UNICENTRO

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,

UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais,  torna público as seguintes
PORTARIAS expedidas nos meses de SETEMBRO a NOVEMBRO de 2023:
75-GRE,  de  4-9-2023:  Concede  Licença  Sabática  ao  docente  OSMAR
ROBERTO DALLA SANTA, RG nº 4.003.272-0, para o período de 2-10-2023 a
1º-4-2024, para  desenvolver projeto de pesquisa,  na Universidade Federal  da
Fronteira Sul, Câmpus de Laranjeiras do Sul, ficando cancelado o adicional de
insalubridade concedido ao docente pela Portaria nº 185-GRE/UNICENTRO, de
6-10-2020, a partir da data de ínicio da licença sabática.
76-GRE,  de  4-9-2023:  Concede,  excepcionalmente,  afastamento  integral  de
atividades docentes a ALEXSANDRO SCHNEIDER, RG nº 10.882.606-1, para
o período de 2-10-2023 a 1º-10-2024, para cursar Pós-Doutorado no Instituto de
Matemática Pura e Aplicada, IMPA.
77-GRE, de 4-9-2023:  Enquadra no Regime de Trabalho de Tempo Integral e
Dedicação  Exclusiva,  TIDE,  o  docente  VASCO  JUNQUEIRA MORGADO
FILHO, RG nº 3.212.145-4, retroativamente a 1º-9-2023.
78-GRE, de 4-9-2023: Altera, de RT-20 para RT-40, o regime de trabalho da
docente SILVIA MARA DE SOUZA HALICK, RG nº 5.345.883-1, a partir de
2-10-2023.
79-GRE, de 5-9-2023: Aprova, no âmbito da UNICENTRO, a remoção externa
da  docente  LUCIANA FRACASSI  STEFANIU, RG  nº  6.889.793-9,  para  a
Universidade  Estadual  de  Maringá,  UEM,  de  forma  condicionada  ao
remanejamento de um código de vaga referente ao cargo de Professor de Ensino
Superior,  da  UEM  à  UNICENTRO,  nos  termos  da  legislação  vigente,  com
deliberação final do pedido pelos órgãos governamentais do Estado do Paraná,
nos termos da legislação vigente.
83-GRE, de 10-10-2023: Designa a Comissão de Residência Médica, COREME,
da UNICENTRO, conforme segue:  I – Coordenador: DAVID LIVINGSTONE
ALVES FIGUEIREDO, RG nº 22.423.065-7 SP, e CRM nº 18503; II – Vice-
Coordenador: ABRÃO JOSÉ MELHEM JUNIOR, RG nº 3.902.031-9 e CRM nº
14073; III – membros: a) ROSELY RIKI MATSUBARA, RG nº 3.633.079-1 e
CRM  nº  11933,  Supervisora  dos  Programas  de  Residência  Médica;  b)
ORLANDO BELIN JUNIOR, RG nº 2.037.698-8 e CRM nº 12669, suplente do
Supervisor  dos  Programas  de  Residência  Médica;  c)  MARCOS  ANTONIO
BREMM DE OLIVEIRA, RG nº 3.908.336-1 e CRM nº 13247, representante
dos Preceptores dos Programas de Residência Médica; d) FELIPE DUNIN DOS
SANTOS, RG nº 8.415.152-1 e CRM nº 28569, representante dos Preceptores
dos  Programas  de  Residência  Médica;  e)  EDUARDO  BORGES,  RG  n°
4.267.564-4  e  CRM  nº  17822,  representante  dos  Hospitais  Afiliados;  f)
LARISSA GRASIELI  CHIOCHETTA,  RG  n°  97141096  e  CRM  nº  39620,
representante  dos Médicos Residentes.  A designação dos representantes  é  de
forma retroativa ao período de 1º-3-2021 a 31-8-2023, ficando convalidadas as
atividades realizadas no período.
84-GRE,  de  16-10-2023:  Concede,  excepcionalmente,  Licença  Especial  à
docente GLÁUCIA ANDREZA KRONBAUER, RG nº 1082564376 RS, pelo
período de 22-1-2024 a 20-4-2024.
85-GRE,  de  16-10-2023:  Concede,  excepcionalmente,  Licença  Especial  ao
docente EMERSON LUIS VELOZO, RG nº 6.518.894-5, pelo período de 22-1-
2024 a 20-4-2024.
86-GRE,  de  16-10-2023:  Concede,  excepcionalmente,  Licença  Especial  à
docente PAULA CHUPROSKI SALDAN, RG nº 7.510.986-5, pelo período de
23-10-2023  a  20-1-2024,  ficando suspenso  o  adicional  de  insalubridade
concedido à docente pelo período em que perdurar a sua Licença Especial.
87-GRE,  de  16-10-2023:  Prorroga  o  afastamento  integral  das  atividades
docentes  concedido  a  ALDERENIK  ANTONIO  DE  OLIVEIRA,  RG  nº
4.128.096-4,  pelo período  de  18-1-2024  a  31-7-2025,  para  continuidade  do
Curso de Doutorado em Desenvolvimento Comunitário, na UNICENTRO.
88-GRE,  de  16-10-2023:  Aprova  a  realocação  da  servidora  CLÁUDIA
CRISOSTIMO, RG nº 3.319.485-4, do Câmpus Cedeteg, para o Câmpus Santa
Cruz, da UNICENTRO, retroativamente a 1º-9-2023.
89-GRE, de 16-10-2023: Aprova a destinação de 8 horas semanais a LETICIA
KURCHAIDT PINHEIRO CAMARGO, RG nº 6.439.656-0,  no período de 1º-
9-2023 a 31-8-2025, para o desenvolvimento de Projeto de Pesquisa Isolado,
ficando convalidadas as atividades já realizadas.
90-GRE, de 16-10-2023: Concede afastamento integral das atividades docentes
à docente MARIA APARECIDA CRISSI KNUPPEL, RG nº 3.017.614-6,  para
exercer o cargo de Assessora, na Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, SETI, retroativamente a 28-2-2023, pelo tempo que perdurar a
nomeação,  e  revoga  a  Portaria  nº  52-GRE/UNICENTRO,  de  10-11-2022,  a
partir de 28-2-2023.
93-GRE,  de  8-11-2023:  Retifica o  art.  2º,  da  Portaria  nº
157-GRE/UNICENTRO,  de  13-8-2020,  que  concedeu  Licença  Sabática  ao
docente SEBASTIÃO BRASIL CAMPOS LUSTOSA, RG nº 4.258.012-0, que
passa a vigorar conforme segue: “Art. 2º  O período aquisitivo da licença de que
trata o caput do art. 1º é de 14 de fevereiro de 2010 a 13 de fevereiro de 2017.”.
94-GRE,  de  13-11-2023:  Concede  Licença  Sabática à  docente  ADRIANA
MASSAÊ KATAOKA, RG nº 7.370.827-3, pelo período de  5-12-2023 a 4-6-
2024, para desenvolver projeto de pesquisa, no Institut d’Anthropologie Politica,
IAP, Centre Edgar Morin – CNRS/EHESS, Paris, França.
95-GRE,  de  13-11-2023:  Prorroga  o  afastamento  integral  das  atividades
administrativas concedido a ELMARILENE WALK, RG nº 6.313.830-4, pelo
período de 2-10-2023 a 1º-4-2024, para ara continuidade do curso de Doutorado
em Geografia, na Universidade Estadual de Ponta Grossa, UEPG.
96-GRE,  de  13-11-2023:  Cancela  o art.  3º,  da  Portaria  nº
86-GRE/UNICENTRO,  de  16-10-2023,  que  concedeu  Licença  Especial  à
docente PAULA CHUPROSKI SALDAN, RG nº 7.510.986-5, retroativamente a
16-10-2023, e renumera o art. 4º, que passa a ser o art. 3º.
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 Universidade Estadual do Paraná 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

Campus Apucarana 

  
                                                                                              

  
 

A/C do Escritório de Relações Internacionais (ERI) 
 
Ref.: Plano de Trabalho Docente 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
Em detrimento do Pedido de Convênio internacional que tramita entre a Universidade Estadual do 
Paraná (UNESPAR) e a Universidade Mandume Ya Ndemufayo (UMN), com o objetivo de permitir a 
troca de experiência e o compartilhamento do saber, do pensamento crítico, da aprendizagem por meio 
da conscientização e o respeito, conectando o conhecimento local com o global, em ambas as 
Instituições de Ensino Superior (IES), entre docentes, discentes e a sociedade, apresentamos como 
proposta, o Plano de Trabalho Docente distribuídos nas Tabelas 1 e 2. 
 
Na Tabela 1, tem-se a proposta de Plano de Trabalho relacionado a área da Contabilidade, com os 
alunos da graduação da UNESPAR (campus Apucarana) e a UMN, e os mestrandos da UMN e os 
docentes de ambas as IES. Ressalta-se que as atividades propostas na Tabela 1, não estão vinculadas a 
nenhum projeto em vigor (de pesquisa e de extensão), trata-se de atividades novas que serão 
desenvolvidas. 
 
Tabela 1 - Plano de trabalho docente para os próximos 5 anos. 

Ano 
Intercâmbios entre 

docentes e discentes 

Projetos de ensino, 
pesquisa, extensão e 

cultura 

Eventos acadêmicos 
científicos e culturais 

(online) 

Cursos e disciplinas 
compartilhadas 

2023 X X X X 
2024 X X X X 
2025 X X X X 
2026 X X X X 
2027 X X X X 

Fonte: Elaborado pelo professor Glaucius André França (2023). 
 
Na Tabela 2, tem-se a proposta de Plano de Trabalho relacionado ao Programa de Pós-Graduação em 
História Pública. Ressalta-se, também, que a proposta não está vinculada a nenhum projeto (de 
pesquisa e de extensão), em andamento, trata-se de atividades novas que serão desenvolvidas em razão 
da internacionalização entre as IES. 
 
Tabela 2 - Plano de trabalho docente para os próximos 5 anos. 

Ano 
Intercâmbio de estudantes com o 

programa de mestrado 
Palestras online 

Participação 
Cátedra da UNESCO 

2023 X X X 
2024 X X X 
2025 X X X 
2026 X X X 
2027 X X X 

Fonte: Elaborado pela professora Cyntia Simioni França (2023). 
 
Declara-se que não haverá atribuição/responsabilidade financeira a nenhuma das IES, sendo que as 
atribuições dos executores serão distribuídas de acordo com as atividades propostas, tanto para a 
Tabela 1 quanto para a Tabela 2. 
 

Apucarana, Paraná, 15 de março de 2023. 
 

Prof. Glaucius André França, Dr. 
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